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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N°573, de 20 de setembro de 2007

PROCESSO N° 1388-2002-MB

Altera a redação do "caput" do art.
99, da Resolução n° 493, de 8 de
agosto de 2002, alterada pela
Resolução n° 528, de 30 de agosto de
2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io O caput do art. 99, da Resolução n° 493, de 8 de agosto de 2002,
alterado pela Resolução n° 528, de 30 de agosto de 2005 - Regimento Interno, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99. A hora de se iniciar a Sessão, os membros da Mesa e os
Vereadores ocuparão as suas cadeiras no Plenário e, após, o Presidente convidará todos os
presentes a ficarem em pé, voltados para a Bandeira Nacional, para entoarem o Hino
Nacional, com exceção da última Sessão de cada mês, quando deverá ser entoado o Hino de
Guaratinguetá."

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. /

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos vinte dias do mês/de setembro de dois mil e sete.

QlíuMIUu
JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI

Presidente da Câmara

Projeto de Resolução n° 0021-2007,
de autoria do Vereador Moura Brasil

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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MARCELO^AUCÍUSTO/dE ALMEIDA SANTOS
Diretor de Ações Administrativas

"0 Vereador é o legítimo intérprete dos anseios do povo"
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